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COMUNICADO - CPOCHE

A Comissão Organizadora da Olimpíada de Ciências Humanas do Estado
do Ceará - OCHE Ceará, instituída pela Portaria nº 156/GABR/REITORIA, de 07 de
fevereiro de 2020 e com composição atualizada pela PORTARIA Nº
3297/GABR/REITORIA, DE 04 DE JUNHO DE 2024, vinculada à Pró-Reitoria de
Pesquisa, Pós Graduação e Inovação - PRPI do Instituto Federal de Educação Ciência
e Tecnologia do Estado Ceará - IFCE, no uso de suas atribuições

Foram impetrados um total de 4 solicitações de Recursos ao Gabarito da
Fase 2 da OCHE Ceará 2024 no prazo estabelecido no Cronograma do EDITAL Nº
17/2024 PRPI/REITORIA-IFCE. Recursos impetrados em horários que
desobedeceram a este prazo foram desconsiderados.

Foram desconsideradas para fins de análise recursal as solicitações que
não obedeciam ao expresso no item 9.5 do EDITAL Nº 17/2024 PRPI/REITORIA-IFCE -
OCHE 2024.

Os recursos protelatórios baseados na discordância das pontuações
atribuídas aos itens das questões são objetos de avaliação por esta Comissão, e
considerados, se devidamente fundamentados, sendo possível a reavaliação das
pontuações atribuídas nos itens das diversas questões da Fase, caso a Comissão
Organizadora da OCHE Ceará venha a acatar tais recursos.

Recordamos que a pontuação e pesos atribuídos a cada Fase está
prevista EDITAL Nº 17/2024 PRPI/REITORIA-IFCE - OCHE 2024.

No caso de interposição de recursos à mesma questão, estes foram
avaliados individualmente, sendo emitida uma resposta única para cada questão.

 
Seguem Recursos e respostas:
Questão 14
A questão aborda a temática da participação da juventude em diversos

movimentos culturais, propondo uma série de reflexões sobre as realidades e
complexidades relacionadas à juventude atual, a ocupação de espaços, conquistas e
desafios. Os documentos apresentados e as leituras propostas apresentam as
experiências de jovens em suas realidades. O item A remete a uma leitura e
compreensão do texto e uma percepção sobre avanços e conquistas. O item B
apresenta um distrator, pois apesar da indústria cultural tentar homogeneizar a
juventude, esse grupo social é bastante diverso e complexo. 

RECURSO INDEFERIDO. Confirmam-se as pontuações atribuídas aos
itens.

 
Questão 15
Na análise do recurso foram observada incongruências nas pontuações

atribuídas aos itens B e C. A alternativa B, apresenta uma reflexão que, baseada na
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Taxonobia de Bloom Revisada (TBR) e adaptada à OCHE Ceará, de abordagem
analítica e média complexidade. Esta alternativa teve pontuação atribuída em
gabarito preliminar de 1 (um) ponto, reduzindo seu valor e caráter reflexivo-
analítico. A alternativa C, cuja pontuação atribuída inicialmente foi de 4 (quatro)
pontos, apresenta fragmentos de textos que, após breve leitura do artigo, configura
a alternativa como de baixa complexidade. Diante do exposto, ALTERAM-SE as
pontuações dos itens B e C, que passam a ter a seguinte pontuação: B: 4 (quatro)
pontos e C: 1 (um) ponto.  

RECURSO DEFERIDO. ALTERA-SE A PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA AOS
ITENS B e C.

 
Questão 18
RECURSO INDEFERIDO - ENVIO FORA DO PRAZO
 
Diante do exposto, ALTERA-SE o Gabarito Preliminar, mais

especificamente a Questão 15, tendo o Gabarito Definitivo divulgado por meio do
Comunicado SEI (6506621), proceda-se ampla divulgação no canais oficiais da
OCHE/IFCE.

Ato contínuo, autorizamos a disponibilização das notas definitivas da
Fase 2 da OCHE 2024 para as equipes.

 
Atenciosamente;
 
Comissão Organizadora da Olimpíada de Ciências Humanas do Estado do

Ceará

Documento assinado eletronicamente por Zilfran Varela Fontenele, Presidente
da Comissão, em 18/09/2024, às 15:54, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 6506585 e o código CRC D1777A7C.
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